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COMUNICADO  Nº   074/2010 

 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às determinações contidas na Lei 
Federal nº 9452/97, faz saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Saúde, os recursos abaixo 
discriminados:  

 
REFERÊNCIA VALOR DATA DO  

REPASSE 
BANCO/ 

AGÊNCIA 
CONTA  

CORRENTE 
Gestão de Políticas de Saúde R$            8.676,10 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Gestão de Políticas de Saúde R$          13.538,79 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Gestão de Políticas de Saúde R$          38.359,89 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Gestão de Políticas de Saúde R$          36.103,43 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Gestão de Políticas de Saúde R$          12.066,97 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Gestão de Políticas de Saúde R$          21.254,82 02/06/2010 104/0197 624010-2 
Saúde do Trabalhador R$          30.000,00 02/06/2010 104/0197 624011-0 
Saúde do Trabalhador R$          30.000,00 08/06/2010 104/0197 624011-0 
FAEC – Consultas Médicas R$               421,32 08/06/2010 104/0197 624011-0 
MAC R$     2.355.022,50 08/06/2010 104/0197 624011-0 
Farmácia Básica R$        111.096,28 09/06/2010 104/0197 624008-0 
PAB FIXO R$        389.716,50 09/06/2010 104/0197 624009-0 
FAEC – Mamografia R$          35.685,00 09/06/2010 104/0197 624011-0 
FAEC – Nefrologia R$        240.050,57 09/06/2010 104/0197 624011-0 

TOTAL  R$    3.321.992,17       
 
 

 
Volta Redonda, 10 de junho de 2010. 

 
 
 
 

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Memorandos nºs 084, 085, 086 e 088/10 – SMS/FMS 
SMS/alm. 
AFOS/alm. 
 

 


